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Onde se lê:

3.6

II  -  Histórico e comprovante de matrícula aptos  a comprovarem que o artista
concluiu o curso de Artes Plásticas ou Visuais em 2024 ou que, em razão da greve,
concluirá no primeiro semestre de 2025.

Leia-se: 

3.6

II - Histórico e comprovante de matrícula ou declaração de conclusão do curso
aptos a comprovarem que o artista concluiu o curso de Artes Plásticas ou Visuais
em 2024 ou que, em razão da greve, concluirá no primeiro semestre de 2025.

Av. Fernando Ferrari, 514 | Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo
Goiabeiras, Vitória, ES  | CEP 29075-910 | email: gap@ufes.br


